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auronrzlçÃo eARA cApruRA, coLETA E TRANSPoRTE oE FAUNA srLvEsrRE No
152t2024.

INTERESSADo: HELEXIA BR LTDA.

ENDEREÇo PARA coRREspoNDÊNctA: Rua Visconde de Outro Preto, No 5, Botafogo, Rio de

Jâneiro-RJ.

CNPJiCPF: 40.463.403/0001-91 lNscRrçÃo ESTADUAL:

FoNE: (21) 4042-24481 (92) 98452-8345 PRocEsso N': 8809/2023-31

Tipo: Fauna Silvestre

DESCRIçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de faunà
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

DESflNÀÇÃO DOS.ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de
supressâo vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão
informados no Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇAO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Aldenize Viana da Silva Bióloga o00.462.622-29

PETRECHOS: carxas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de
raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: í2 meses a partir da data de emissão.
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www.ipaam.em.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acêbook. com/@ipaamAM

nosaàtr'íiá liveira Geissler

gEbinete@ipaam.am. gov.br
F one :192, 21 23ô7 2'l I 21 23-67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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Ambientaldo Amazonas
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Diret a Técnica etor Presiden

{T[.N('AO:
. Esta Autorizeçlo é composta de 7 restrições e/ou condições Çonstzmles no verso. cujo não

cumprimento/atendimento sujçitaú a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. O uso irregular desta Autorizâçío implica na sua cassaçâo, bem como nas sanções previstas na legislação:
. Esta Autorizaçilo não contém emendÍs ou rusuras;
. Esta Autorizaçâo deve permanecer no local da açào para efeito de fiscalização.
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GOVEQXO DO ESTAOO

LOCAL DE RESGATE: Rodovia Carlos Braga (AM-070), KM 55, Zona Rural, Manacapuru-
AM.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÀO N' I52/202.Í

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao TPAAM o fato oconidol

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área
particular sem o consentimento do proprietiário; Captura./coleta./transporte/soltura de
espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de material
biológico por técnicos não listados hesta autorização; exportação de material biológico;
acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N'13.123 de20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos rêlacionados à fauna silveshe.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorizção de resgate de Fauna ilustrado com
imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais
resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimênto da LAU de supressão um relatório de
monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. ApresentaÍ no prazo de 30 dias apos o recebimento desta autorização proposta de meditlas
mitigatórias e compensatórias para Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão seÍ resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de melipolíneos
que ocorrerem no local de acordo com o aÍt. 7o da Resolução CONAMA 346 de 2004.


